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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO. AÇÃO
ORDINÁRIA.  CONCURSO  PÚBLICO.  ATO
CONVOCATÓRIO.  PUBLICAÇÃO  ATRAVÉS  DE
DIÁRIO OFICIAL E NO SITE DO ENTE ESTADUAL.
INSUFICIÊNCIA. PEDIDO DE NOVA NOMEAÇÃO E
CONDENAÇÃO DA EDILIDADE EM PAGAMENTO
DOS  SALÁRIOS  RETROATIVOS.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.  DEVER  DA
ADMINISTRAÇÃO  EM  DAR  A  MAIOR
DIVULGAÇÃO  POSSÍVEL  AOS  SEUS  ATOS.
INOBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  DA  PUBLICIDADE.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA E DESTA CORTE DE JUSTIÇA. SALÁRIOS
RETROATIVOS.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CONDENAÇÃO.  CONTRAPRESTAÇÃO  NÃO
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CONCRETIZADA.  MANUTENÇÃO INTEGRAL DA
DECISÃO.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
OFICIAL E DO RECURSO VOLUNTÁRIO. 

-  É  indiscutível  que  a  Administração  Pública,  em
decorrência do seu poder de autotutela, pode anular
seus próprios atos, quando se constate a presença de
irregularidades que passam macular a sua validade,
entendimento já consolidado na  Súmula nº 473, do
Supremo  Tribunal  Federal,  segundo  a  qual,  “a
Administração  pode  anular  seus  próprios  atos,
quando  eivados  de  vícios  que  os  tornam  ilegais,
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los,
por  motivo  de  conveniência  ou  oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial”.

-  Em observância  aos  princípios  constitucionais  da
publicidade e da razoabilidade, através dos quais a
Administração  Pública  deveria  proceder  à
convocação  do  promovente  de  forma  pessoal,  não
sendo  sequer  razoável  exigir  que  o  candidato,
aprovado em certame público,  leia  diariamente,  ao
longo  de  considerável  prazo,  o  Diário  Oficial  do
Estado,  para  verificar  se  sua  convocação  fora
efetivada. 

- Não há que se falar em condenação da Edilidade,
ao  pagamento de  salários  retroativos  à  data  a  que
deveria tomar posse o candidato aprovado, eis que o
salário  é  uma  contraprestação  pelo  trabalho
desempenhado,  de  modo que,  se  não  há  trabalho,
não há salário.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial e a apelação.

Williams  Vasconcelos  da  Silva  ajuizou  Ação
Ordinária contra a  Prefeitura do  Município de Campina Grande, aduzindo que,
após ser aprovado em concurso público para provimento do cargo de porteiro, teve
expedida sua portaria de nomeação, sem que lhe fosse feita qualquer comunicação.
Explica que, ato contínuo, dado seu não comparecimento para tomar posse, teve a
portaria revogada. Alega que o fato de não ter sido notificado pessoalmente torna
irregular a convocação, pedindo a suspensão da revogação e, por conseguinte, sua
nomeação e posse.

A  Juíza  de  Direito  a  quo julgou  parcialmente
procedente o pedido, consignando os seguintes termos, fls. 102/109:

Mediante  tais  considerações,  julgo  parcialmente
procedente o  pedido  para  determinar  que  o
Município  de  Campina  Grande  promova  nova
nomeação posse do autor para o cargo de Porteiro,
com lotação na Secretaria de Educação do Município
de Campina Grande.

Inconformado,  o  Município  de  Campina  Grande
interpôs APELAÇÃO, fls. 110/116, aduzindo ter a Magistrada a quo desconsiderado
totalmente os argumentos, máxime quando a Lei nº 2.378/92 (Estatuto dos Servidores
do  Município  de  Campina  Grande),  não  estabelece  a  necessidade  de  notificação
pessoal e “somente prevê a publicação no Diário Oficial e em jornal diário de grande
circulação  sobre  as  condições  do  concurso  público”,  fl.  113.  Explicou  que  o
promovente,  embora  convocado  e  reconvocado  no  Portal  do  Município  e  na
imprensa privada, não compareceu para tomar posse. Ao final, pediu a reforma da

Remessa Oficial e Apelação nº 0000807-08.2014.815.0011         3



decisão atacada. 

Contrarrazões não ofertadas, fl. 120.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista o não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 178, do Novo Código
de Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  antemão,  em  razão  das  questões  meritórias  se
entrelaçarem, analisarei conjuramente o recurso voluntário e a remessa oficial.

O cerne da questão reside em verificar a legalidade
da  Portaria  nº  1.618/2012,  a  qual  revogou  Portaria  anterior,  que  determinava
nomeação  e  posse  do  promovente,  no  cargo  de  porteiro,  após  aprovação  e
classificação em concurso público. Tal revogação, decorre do fato do promovente,
após convocação no Portal do Município e na imprensa privada, não ter comparecido
para ser empossado.

De início, é indiscutível que a Administração Pública,
em decorrência do seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos, quando
se  constate  a  presença  de  irregularidades  que  passam  macular  a  sua  validade,
entendimento já consolidado na Súmula nº 473, do Supremo Tribunal Federal, senão
vejamos:

A Administração  pode  anular  seus  próprios  atos,
quando  eivados  de  vícios  que  os  tornam  ilegais,
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los,
por  motivo  de  conveniência  ou  oportunidade,
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respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial.

Este poder, no entanto, não é absoluto, pois devem
ser respeitadas as situações constituídas, como ocorre com o candidato aprovado em
concurso público. Isso porque, embora não houvesse previsão expressa no edital do
certame, de intimação pessoal do candidato, também não havia qualquer indicação
de que a convocação se daria, exclusivamente, por meio de publicação na imprensa.

Nesse norte, entendo por bem observar os princípios
constitucionais da publicidade e da razoabilidade, através dos quais a Administração
Pública deveria proceder à convocação do promovente de forma pessoal, não sendo
sequer  razoável  exigir  que  o  candidato,  aprovado  em  certame  público,  leia
diariamente,  ao  longo  de  considerável  prazo,  o  Diário  Oficial  do  Estado,  para
verificar se sua convocação fora efetivada. 

Sobre o tema, destaco:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO
DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
HIPÓTESE  DE  INDEFERIMENTO  DA  PETIÇÃO
INICIAL  NÃO  CONFIGURADA.  PESSOA
JURÍDICA  CLARAMENTE  IDENTIFICÁVEL.
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  AO  RECORRENTE.
INTIMAÇÃO  DA NOMEAÇÃO  DE  CANDIDATO
POR PUBLICAÇÃO EM MEIO OFICIAL. DECURSO
DE  LONGO  LAPSO  TEMPORAL  APÓS  A
HOMOLOGAÇÃO  DO  CONCURSO.
NECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL.
ACÓRDÃO  RECORRIDO  DE  ACORDO  COM  A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.  AGRAVO  DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESPROVIDO.
1. Está  claro  na  petição  do  mandado  de
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segurança que a autoridade apontada como coatora
está  hierarquicamente  vinculada  ao  município  de
João pessoa.
2.  Ademais,  observa-se  que  a  ausência  de
indicação  expressa  da  pessoa  jurídica  na  petição
inicial  do  mandamus,  no  caso  o  município  de  João
pessoa, configurou mera irregularidade sanável, que
não resultou prejuízo, considerando que a sentença
foi  denegatória  da  ordem  e  que  o  recorrente  foi
oportunamente  intimado  para  apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação.
3. A questão relativa à decadência do direito de
impetrar o mandado de segurança não foi debatida
pelas  instâncias  ordinárias  e  tampouco  foram
opostos  embargos  de  declaração  visando  sanar
eventual  omissão.  Ausente  o  prequestionamento
viabilizador ao apelo nobre, incide, no ponto, as
Súmulas nºs 282 e 356/STF.
4. É entendimento consolidado desta  corte de
que  a  nomeação  em  concurso  público,  após
transcorrido  considerável  lapso  temporal  da
homologação do resultado final  do certame,  sem a
notificação pessoal do interessado, viola o princípio
da publicidade e da razoabilidade.
5.  Agravo  regimental  do  município  de  João
pessoa desprovido. (STJ; AgRg-AREsp 245.033; Proc.
2012/0220845-4;  PB;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.
Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 03/10/2014) 

E, 

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CONCURSO
PÚBLICO.  ELIMINAÇÃO  DO  CERTAME
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NOEXAME  PSICOTÉCNICO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ORDEM  DEFERIDA  PARA
PARTICIPAÇÃO  NAS  ETAPAS  SEGUINTES.
CUMPRIMENTO  DA  ORDEM  JUDICIAL  PELO
ESTADO DA BAHIA NO MOMENTO EM QUE O
AGRAVANTE  SE  ENCONTRAVA  SEM
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.  AUSÊNCIA DE
EFICAZ  INTIMAÇÃO.  INSUFICIENTE  A
CONVOCAÇÃO,  EM  CONCURSO  PÚBLICO,
APENAS  POR  DIÁRIO  OFICIAL.  NECESSIDADE
DE  REPETIÇÃO  DO  ATO,  DEVENDO  SER
OBSERVADA  A  CONVOCAÇÃO  PESSOAL  DO
CANDIDATO.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1. Constatada  a  irregularidade  na
representação  processual,  cabe  ao  Magistrado
suspender  do  processo  e  intimar  a  parte  para  que
possa sanar a falta. Inteligência do art. 13 do CPC.
2. In casu, extrai-se dos autos que, no período
compreendido entre a renúncia do Advogado e antes
que o ora agravado fosse instado a constituir novo
patrono  para  regularizar  a  sua  representação
processual,  foram praticados  atos  no  processo  que
lhe  causaram  efetivo  prejuízo,  em  especial,  a
convocação  para  a  etapa  seguinte  do  certame,  em
cumprimento  à  ordem  mandamental.  Assim,
incabível, na espécie, a convalidação do referido ato
pela  aplicação do  princípio  do  pas  de  nullité  sans
grief. 
3.  De acordo com o princípio constitucional da
publicidade,  insculpido  no  art.  37,  caput,  da
Constituição  Federal,  é  dever  da  Administração
conferir  aos  seus  atos  a  mais  ampla  divulgação
possível,  principalmente  quando  os  administrados
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forem individualmente afetados pela prática do ato.
Precedentes  (AGRG  no  RMS  23.467/PR,  Rel.  Min.
Maria THEREZA DE Assis MOURA, DJe 25.3.2011).
4.  Agravo  Regimental  do  Estado  da  Bahia
desprovido.  (STJ;  AgRg-AREsp  165.135;  Proc.
2012/0074291-2;  BA;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.
Napoleão  Nunes  Maia  Filho;  Julg.  16/04/2013;  DJE
22/04/2013).

Ainda,

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.
CONCURSO  PÚBLICO.  NOMEAÇÃO.
PUBLICAÇÃO  NA  IMPRENSA  OFICIAL  E
DIVULGAÇÃO  NA  INTERNET.  LONGO  LAPSO
TEMPORAL  ENTRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DO
RESULTADO  FINAL  DO  CONCURSO  E  A
NOMEAÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E
DA PUBLICIDADE.
1. Trata-se  na  origem  de  mandado  de
segurança impetrado pela ora recorrente objetivando
o seu direito  de  tomar  posse  no  cargo  público  de
Agente  de  Inspeção  Sanitária  e  Industrial  de
Produtos de Origem Animal para o qual concorreu,
ao argumento de que foi nomeada, contudo, por não
ter  sido  comunicada  pessoalmente,  só  tomou
conhecimento de tal ato quando transcorrido o prazo
para a apresentação dos documentos.
2. Pela análise dos autos, é incontroverso que a
nomeação  da  recorrente  foi  publicada  no  link  do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
e no Diário Oficial da União, conforme informações
da autoridade coatora.  Ocorre que transcorreumais
de  um  ano  e  sete  meses  entre  a  publicação  da
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homologação  do  concurso  -  Edital  nº  16,  de
21.12.2007, publicado em 24.12.2007 (fl. 42) - e a data
em que foi publicada a nomeação da ora impetrante
– Portaria 592 de 7.8.2009, publicada em 10.8.2009 (fl.
42). 
3. Caracteriza violação ao princípio da razoabilidade
a  convocação  para  determinada  fase  de  concurso
público,  mediante  publicação  do  chamamento  em
diário  oficial  e  pela  internet,  quando  passado
considerável  lapso  temporal  entre  a  homologação
final do certame e a publicação da nomeação, uma
vez  que  é  inviável  exigir  que  o  candidato
acompanhe,  diariamente,  durante  longo  lapso
temporal,  as  publicações  no  Diário  Oficial  e  na
internet.  4.  Mesmo não havendo previsão expressa
no  edital  do  certame  de  intimação  pessoal  do
candidato acerca de sua nomeação, em observância
aos  princípios  constitucionais  da  publicidade  e  da
razoabilidade,  a  Administração  Pública  deveria,
mormente  em  face  do  longo  lapso  temporal
decorrido entre as fases do concurso (mais de 1 ano e
sete  meses),  comunicar  pessoalmente  a  candidata
acerca de sua nomeação.
5. A  jurisprudência  desta  Corte  Superior  é
sentido  de  que  o  candidato,  cuja  nomeação  tardia
decorreu  de  decisão  judicial,  não  tem  direito  à
indenização  pelo  tempo  que  aguardou  a  solução
definitiva pelo Judiciário.
6.  Mandado  de  segurança  parcialmente
concedido. (STJ; MS 15.450; Proc. 2010/0115933-5; DF;
Primeira Seção; Rel. Min. Mauro Campbell Marques;
Julg. 24/10/2012; DJE 12/11/2012) 

Também nesta Corte de Justiça, tal entendimento já
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se firmou:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO.  ATO
CONVOCATÓRIO.  PUBLICAÇÃO  ATRAVÉS  DE
DIÁRIO  OFICIAL  E  NO  SITE  DO  ENTE
ESTADUAL.  INSUFICIÊNCIA.  DECURSO  DE
CONSIDERÁVEL  LAPSO  TEMPORAL  ENTRE  A
HOMOLOGAÇÃO  DO  RESULTADO  E  A
CONVOCAÇÃO.  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  DEVER  DA  ADMINISTRAÇÃO
EM DAR A MAIOR DIVULGAÇÃO POSSÍVEL AOS
SEUS  ATOS.  INOBSERVÂNCIA DOS  PRINCÍPIOS
DA  RAZOABILIDADE  E  DA  PUBLICIDADE.
DEVIDA  RESTITUIÇÃO  DO  PRAZO  PARA
APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  E
EXAMES.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PROVIMENTO  DO
RECURSO. 
- Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, os atos da Administração devem ser dotados
da  mais  ampla  divulgação  possível,  mormente
quando  podem  afetar  direitos  individuais  dos
administrados.
-  Não  é  razoável  exigir  que  os  cidadãos  leiam
diariamente  o  diário  oficial  para  não  serem
desavisadamente afetados nos seus direitos.
- “É entendimento consolidado desta corte de que a
nomeação  em  concurso  público,  após  transcorrido
considerável  lapso  temporal  da  homologação  do
resultado final do certame, sem a notificação pessoal
do interessado, viola o princípio da publicidade e da
razoabilidade. 5. Agravo regimental do município de
João pessoa desprovido.” (STJ; AgRg-AREsp 245.033;
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Proc. 2012/0220845-4; PB; Primeira Turma; Rel. Min.
Napoleão  Nunes  Maia  Filho;  DJE03/10/2014)  Grifo
nosso.  (TJPB,  AC  nº  028892-53.2011.815.2001,  1ª
Câmara Cível, Rel. Des. José Ricardo Porto, Data de
Julgamento: 11/10/2016).

De outro lado, quanto ao pedido de condenação do
demandado ao pagamento de salários retroativos à data a que deveria tomar posse,
este não procede, posto que o salário é uma contraprestação pelo trabalho prestado.
Assim, se não há trabalho, não há salário.

À luz dessas considerações, entendo que a sentença
sob deve ser ratificada em todos os seus termos.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator

Remessa Oficial e Apelação nº 0000807-08.2014.815.0011         11


